
 
ESTADO DO PARÁ 

CÂMARA MUNICIPAL DE OURILÂNDIA DO NORTE 
CNPJ: 34.682.385/0001-36 

Av. das Nações n.º 3326 - CEP 68390000     -     Ourilândia do Norte     -    Pará  - 434-1176-1976 
camaraourilandia@hotmail.com 

 
PODER LEGISLATIVO 

 
Oficio nº 043/2024/GAB-PRES./CMON 
 
 
Ao Ilmo. Sr.  
Sr.   Claudio Teixeira Pinto Junior 
REPRESENTANTE DA EMPRESA RODA BRASIL COMÉRCIO E SERVIÇOS 
LTDA. ENDEREÇO: Rua Juscelino Kubitschek, 184 Vila Rica – Cruzeiro S.P. CEP: 
12.712-680 
 
 
ASSUNTO: PRORROGAÇÃO DE PRAZO DE VIGÊNCIA CONTRATUAL  
 
 
Ref.: Contrato Administrativo nº 006/2024  
Processo de Licitação nº 004/2024-SPR.  
Objeto: Aquisição de 02 (duas) camionetes NISSAN FRONTIER ATTACK 2.3 4X4 
AT 2024/2024; cabina dupla 0km; ano/mod. 2024/2024, combustível Diesel; motor 
2.298 cm³ cilindradas; potência 190 cv @ 3.750 rpm; torque 45,9 kgfm; 2.3 L, 16 
válvulas, bi-turbo diesel c/ intercooler e injeção direta; 4x4; injeção eletrônica; câmbio 
automático; carga útil da caçamba 1.029 kg; dimensões entre eixos 3000 mm; rodas 
de liga leve; ar condicionado; direção hidráulica; freios ABS; airbag duplo; central 
multimídia com rádio AM FM, Bluetooth, entrada USB e GPS; volante com regulagem 
de altura; alarme, vidros e travas elétricas com acionamento na chave do veículo; 
faróis com regulagem de altura; retrovisores com regulagem elétrica; câmara de ré; 
bancos em tecido; capa para os bancos em couro sintético courvin; película nos 
vidros; tapetes personalizados da marca; forro do carpete em vernilon; protetor da 
caçamba original da marca; capota marítima; estribo preto e; cor prata.  
  
CONSIDERANDO que a previsão do término da vigência do Contrato Administrativo 
nº 006/2024, firmado em 04/06/2024 está prevista para o dia 01/09/2024;  
 
CONSIDERANDO que o prazo estipulado e programado não foi suficiente para a 
liquidação do objeto, porque este Poder Legislativo se deparou com problemas 
imprevisíveis de ordem orçamentária, obrigando o departamento contábil proceder a 
limitação de novos empenhos e suspender temporariamente a liquidação de valores 
empenhados deixando-os com reserva orçamentária, caso seja necessário a 
anulação de empenhos para atender dotações prioritárias, tais como  folha de 
pagamento dos servidores e vereadores, despesas de manutenção dos serviços 
administrativos e de gabinetes com material de expediente e limpeza;   
 
CONSIDERANDO que a inexecução do contrato se deu unicamente pela suspensão 
da liquidação da nota de empenho do respectivo contrato administrativo por iniciativa 
deste órgão, portanto a Empresa RODA BRASIL COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA 
não concorreu para o não do cumprimento do cronograma de entrega dos veículos 
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e na execução contratual, devendo assim a Administração propor a prorrogação do 
prazo de vigência do Contrato Administrativo nº 006/2024, firmado em 04/06/2024, 
por tempo necessário para que este órgão público  resolva os problemas 
orçamentários. 
 
Diante o exposto, com amparo legal na alínea “c”, do inciso II, do artigo 124 da Lei 
14.133/2021, solicitamos a empresa RODA BRASIL COMÉRCIO E SERVIÇOS 
LTDA, se manifeste formalmente sobre a prorrogação do prazo de vigência do 
Contrato Administrativo nº 006/2024, até o dia 30 de novembro de 2024. 
 
Cabe destacar que a não manifestação favorável da empresa poderá resultar na 
extinção do contrato após findar o prazo de vigência.  
 

Câmara Municipal de Ourilândia do Norte (PA), aos 29 de agosto de 2024. 

 
 
 
 

_________________________________________________ 
CÂMARA MUNICIPAL DE OURILÂNDIA DO NORTE 

WALMY CESAR COSTA RODRIGUES 
Contratante 

 
 



RODA BRASIL COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA - EPP 
RUA JUSCELINO KUBITSCHEK, 184 RETIRO DA MANTIQUEIRA – CRUZEIRO S.P. 

CEP: 12.712-680                        FONE  (12) 3145 2226 
CNPJ 15.332.890/0001-06    INSC. EST  282.068.343.113 

e.mail: claudioteixeirapinto@hotmail.com 

 
 

Ao Exmo. Sr.  
 
Sr.   WALMY CESAR COSTA RODRIGUES 
PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE OURILÂNDIA DO NORTE 
ESTADO DO PARÁ. 
 
ASSUNTO: PRORROGAÇÃO DE PRAZO DE VIGÊNCIA CONTRATUAL  
Ref.: Contrato Administrativo nº 006/2024  
Processo de Licitação nº 004/2024-SPR.  
 
Objeto: Aquisição de veículos. 
 
 

Senhor Presidente; 
 

Sirvo-me do presente para acusar o recebimento do ofício nº 043/2024 e 
representado a empresa RODA BRASIL COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA, 
manifestamos favorável  a prorrogação do prazo de vigência do Contrato 
Administrativo nº 006/2024, por igual período, ou seja com vigência até 30 de 
novembro de 2024, mantendo as demais condições contratuais. 
 
 Sem mais, renovo protestos de consideração e aguardamos o envio do 
Termo Aditivo para assinatura. 
 
Atenciosamente, 
 
Cruzeiro, 30 de agosto de 2024. 
 
 
 
 
 
 

CLÁUDIO TEIXEIRA PINTO JR. 

RODA BRASIL REPRESENTAÇÕES COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA - EPP 
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